Autógrafo nº 3664
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 30 DE ABRIL DE 2009, COM POSTERIORES ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS, EMPREGOS PUBLICOS, FUNÇÕES E REFERÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CORDEIROPOLIS E DA OUTRAS DISPOSIÇÕES LEGAIS.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Fica alterado o Anexo I – Quadro Geral de Cargos e Empregos Públicos Permanente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Cordeirópolis, da Lei Complementar nº 142/2009, com posteriores alterações, para acrescentar 1 (um) emprego público de Oficial Administrativo.

Art. 2º - As despesas para execução dessa Lei Complementar estão previstas no orçamento e serão suplementadas caso necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 30 de novembro de 2022. 

Ver. Carlos Aparecido Barbosa

Presidente

Ver. David Rafael Sabino de Godoy      
    Ver. Paulo Cesar Moraes de Oliveira

1º Secretário                                                             2º Secretário
ANEXO I
	QUADRO GERAL DE CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DO

 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
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